
ÂMAR1 1A MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 328/2019, do Edil Hélio Mauro Silva Brasileiro, proíbe a 
denominação de qualquer logradouro e próprios municipais a condenados por crimes 
contra a administração pública, lavagem de dinheiro, abuso de poder econômico e 
político, tráfico de drogas, contra o meio ambiente e a saúde pública, e dá outras 
providências. 

Conforme o art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator do parecer desta Comissão neste 

Projeto, o nobre Vereador José Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° 

devendo emitir seu parecer conforme os §§ 2°e 3°do mesmo artigo. 

S/C., 22 dro de 2019. 
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PERICLES R 	MENDONÇA DE LIMA 

Preside ' da Comissão 



JOSÉ FRANCI CO MARTINEZ 
Re itor 

CÂMARA MUNICIPAL DE  SOROCABA ...... 

ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador José Francisco Martinez 
PL 328/2019 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Vereador Hélio Mauro Silva 

Brasileiro, que "Proíbe a denominação de qualquer logradouro e próprios municipais a 

condenados por crimes contra a administração pública, lavagem de dinheiro, abuso de poder 

econômico e político, tráfico de drogas, contra o meio ambiente e a saúde pública e dá outras 

providências ". 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica que, 

em exame da matéria, exarou parecer favorável ao Projeto (fis. 04 e 05). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão 

de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela está em 

consonância com o princípio da moralidade previsto expressamente no Art. 37, caput, da 

Constituição da República. 

Este princípio, conforme o parecer da Secretaria Jurídica supracitado, é o 

resultado da união entre os princípios da finalidade e da legalidade visto que cumprir a lei, 

embora importante, não é o suficiente. Necessário ainda se faz que os atos da administração 

pública possuam padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé. 

Pelo exposto, nada a opor sob o aspecto jurídico da presente proposição 

observando-se, ademais, que sua eventual aprovação dependerá de voto favorável da maioria 

simples dos membros (Art. 162 do RIC). 

S/C., 23 qe rode 2019. 
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